
 

 

               

PROCEDIMENTO PARA DESLIGAMENTO DE FILIADOS INADIMPLENTES NOS 

TERMOS DO ESTATUTO E REGIMENTO INTERNO DA OPBB. 

 

DA OPBB – ESCRITÓRIO 

 

1. INFORMAR A SEÇÃO DE ORIGEM DO FILIADO: 

O esc itó i  da OPBB tend  inf  maçã  da inadim lência d  filiad     m ve á a 

n tificaçã  a seçã  de   i em d  filiad   

 

A OPBB n tifica a f  malmente a Seçã  a fim de que, instau e    cess  administ ativ  

disci lina  em face d  filiad  inadim lente     inf açã  a  a t  10, I, d  Estatut  da 

OPBB, asse u and -lhe a am la defesa e   c nt aditó i  (a t  9º, §1º, d  Estatut )  a a 

que, acas   e sista a inadim lência,   filiad  seja desli ad  d    l de mem   s da 

OPBB,     at  administ ativ  d  C nselh  Ge al, ad- efe endum da Assem leia Ge al   

 

DAS SEÇÕES:  

A Seçã      iniciativa   ó  ia da á iníci  a     cess  de desli ament  d  filiad  

inadim lente  

 

1. DA RESPONSABILIDADE DA SEÇÃO.  

Em   a   text  d  Re iment  Inte n  use   te m  “desli ad  aut maticamente” faz-se 

necessá i  cum  i     incí i  d  devid     cess  le al  P  tant , em t d s  s cas s, 

inclusive     inadim lência, a  es  nsa ilidade é exclusiva da Seçã  de encaminha    

   cess  de desli ament  n s te m s d  ca ut d  a t  23 d  RI da OPBB, c m  se ue: 

 

A t  23 – O desli ament    edece a s se uintes c ité i s,     decisã  e 

 es  nsa ilidade da Seçã : 

 

N  mesm  sentid    Re iment  Inte n  da OPBB desc eve a c m etência exclusiva da 

Seçã   a a   desli ament  d  filiad , nã  excetuand  nenhum  ut   m tiv    

 

A t  9º – É da  es  nsa ilidade da Seçã  a manutençã  atualizada d  

cadast   naci nal da OPBB, es ecialmente, as filiações, desligamentos 

e t ansfe ências de filiad s; n  cas  de desli ament ,  s m tiv s da 

medida  

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA SANÇÃO DE DESLIGAMENTO: 

O  ast  , a  decidi -se      edi  filiaçã  a OPBB assume c m   miss s  a a c m a 

   anizaçã , dent e eles    a ament  da anuidade, n s te m s d  a t  10 d  Estatut , 

c m  se ue:   

 

 



 

 

               

Sã  deve es d  filiad  a OPBB 

I - Pa a  as anuidades esta elecidas  ela OPBB n s te m s d  

Re iment  inte n  

 

A    i açã  de  a a  anuidade só se ence  a c m   cancelament  f  mal da filiaçã  d  

 ast   c m  mem    da OPBB, enquant  este estive  c m   víncul  de filiad , mesm  

sem a ca tei a válida, a anuidade é devida    

 

O fat   e ad   da    i açã  de  a a  anuidade é a filiaçã  à OPBB, send  i  elevante 

  exe cíci  da funçã   ast  al  O Re iment  inte n  da OPBB   evê sanções 

     essivas  a a   filiad  inadim lente   

 

3. DA SANÇÃO PROGRESSIVA. 

 

3.1. DA SUSPENSÃO DOS DIREITOS: 

 

Quand    filiad  deixa  de  a a  a anuidade na data d  venciment , ele se á n tificad  

e  e de á  s di eit s de usuf ui  d s  enefíci s  fe ecid s a s filiad s adim lentes, 

c m    eceitua   RI    

 

A t  21 – O filiad  que nã  mantive  sua ca tei a de identidade  ast  al 

válida se á n tificad  de sua dívida c m a OPBB e te á  s seus di eit s, 

desc it s n  A t  9º d  Estatut , sus ens s  

 

Esta é a   imei a c nsequência, imediata d  inadim lement   Este    cediment  é 

a licad  a  filiad  inde endente de    cess  étic ,  astand  tã  s mente, se  

identificad    inadim lement   el  esc itó i  da Seçã   u da OPBB  A inadim lência 

im ede que   filiad  desf ute d s  enefíci s  fe ecid s  ela OPBB, desde     imei   

mês, tais c m  c nvêni s e  a ce ias      

 

3.2. DO DESLIGAMENTO: 

 

C nquant  a sus ensã  d s di eit s d  filiad ,     inadim lência,  c   e     at  

administ ativ , inde endente de    cess  étic ,   desli ament   c   e     

 es  nsa ilidade da Seçã ,     encaminhament  da C missã  de Ética da Seçã , 

tend  c m   a âmet       incí i  d  devid     cess  le al: 

 

A t  19 – Os filiad s à OPBB sã  identificad s mediante ca tei a de 

identidade  ast  al,  ad  nizada e emitida exclusivamente  el  C nselh  

da OPBB  

 



 

 

               

§2º – Te á  s seus di eit s sus ens s c nf  me A t  9º d  Estatut    

filiad  que nã  mantive  a sua ca tei a de identidade  ast  al válida  Cas  

 e maneça du ante 3 (t ês) an s nessa c ndiçã  se á desli ad  

aut maticamente da OPBB, send  asse u ad    am l  di eit  de defesa 

e c nt aditó i   

 

O a ti   19 d  RI t ata da identificaçã   ast  al     ca tei a  ad  nizada  A ex  essã  

ca tei a valida é sinônim  de esta  adim lente, nã    ssui   endências financei as c m 

a OPBB   

 

Já   a ti   23, disci lina   cas  desc it  n  a ti   19, que deve se     cessad  na f  ma 

d  que   eceitua   ca ut d  a t  23 c m  se ue: 

 

A t  23 – O desli ament    edece a s se uintes c ité i s,     decisã  e 

 es  nsa ilidade da Seçã : 

V  Quand   e manece du ante 3 (t ês) an s na c ndiçã  de inadim lente, 

se á desfiliad  aut maticamente  Send  quitada t da a dívida d  filiad  

em  elaçã  à OPBB, se á    cedida a  efiliaçã  imediata   

VI  Se ã   a antid s   am l  di eit  de defesa e d  c nt aditó i  em t d s 

 s cas s  

 

Desta f  ma,   desli ament      inadim lência disci linad  n  incis  V, deve   ediência 

a  caput do a ti   que at i ui intei a  es  nsa ilidade a Seçã  que deve á    m ve    

desli ament  em Assem leia  

 

CONCLUSÃO:  

 

Diante das c nside ações a  ntadas acima      cess  de desfiliaçã      inadim lência 

deve   edece  a s se uintes c ité i s:  

1  Quand  f       iniciativa da Seçã  – de  fíci    

2  O    cess  deve se  encaminhad   a a a a  eciaçã  da C missã  de Ética da 

Seçã   

3  A c missã  de ética da Seçã  deve n tifica    filiad  a  es eit  d     cess  e 

de seu eventual desli ament  da OPBB, n s te m s d  § 2º d  a t  19 d  

Re iment  Inte n  da OPBB  

4  O desli ament   c   e á l    a ós   ence  ament  d     cess  administ ativ  

disci lina , cas  mantida a inadim lência,     at  d  C nselh  Ge al da Seçã , 

ad- efe endum da Assem leia Ge al da Seçã , nã  c m   tand  discussã  da 

maté ia, c m imediata v taçã    

5  Desta decisã  ca e á  ecu s , n s te m s d  a t  25 d  R I   

6. Feit    desli ament    fat  deve se   elatad  a OPBB, que da á ciência a t das 
as Seções  


